
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO. LEGISLATIVO N2 09, DE 1 91§. 

ªConcede !led.alha "Cesar .Fed.erici n ao 

Ilustríssimo Senhor Doutor WASHINGTON 

UYYELLO n • 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
' 

usando de suas atri b'i..:tiçÕe s legais,. faz saber qu.e a Câmara !\~unici 

pal na Sessão realizada dia 25 de novembro de 1 976, aprovou e ela 

:promulga o seguinte 

DECRETO LIDISLATIVO 

Artigo lº - Fica concedida ao Ilustrís 

simo Senhor Doutor WASHiliGTON LCYELLO, medice neuro-psiquiatra e 
,.. • • +. , • <r '~ ('<. TI • • ::pro:ressor unrversi ... a.r:io, a Medalna 0 .... esar ..i:eà.er1c1 11 , 

. ..... . -'- 'd 1ns .. 1vu.i a 

pelo Decreto Legislativo n2 10, de 11 de dezembro de 1 974, por ter 

se distingu.ido de :forn:ta. relevante nos setores educacional, • 4, cien .. 1 -
fico e cultural, relacionados com a saúde pública, contribuindo 

efetivam.ente para o bem estar físico da coletividade brasileira e 

cruzeirense. 

da MedaL~a a que 

se refere o artigo anterior, dar-se-á em sessão solene 

mente marcada pela Mesa da Câmara Mu...~icipal. 

.Artigo 3º = As despesas com a 

do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
, . 

pria do orçamento, su.plementadas se necessario. 

esnecial 
"" -

-execuçao 
, 

:pr.2. 

Artigo 42 - Este Decreto Legislativo en 

trará em v · gor sua :pu.blicação. 

Cruzeiro (i\; ~de . ~o~ ml;r'.(\ ~~ • 
0 

1 

Wl.._j..t:.E!:B'Baes ~ ~ .., ce~ A. barvalho 
- Presidente l~ Secretário'-

Pv.blicada na SeC!'etaria da Câmara 

cipal de Cruzeiro, aos 26 de novembro de 1 976. 




